
 

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Base de Conhecimento

 

Processo Administrativo de Licitação (Modalidade: Pregão) -
Lei nº 14.133/2021

Descrição e Características do Processo:
O processo licitatório no Município de Toledo, através desta base de conhecimento passa

a ser realizado de forma eletrônica por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, e rege-se
pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelo Decreto Municipal nº 722/2023, que regulamenta a
aplicação da referida legislação no âmbito municipal.

A presente base de conhecimento aplica-se tão somente às modalidades de licitação
"Pregão e Concorrência", conforme disciplinado na Lei nº 14.133/2021 e na legislação municipal correlata,
estabelecendo as diretrizes procedimentais a serem observadas nos certames promovidos pelo Município
de Toledo.

Objetivos Principais:
a) assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública

Municipal, considerando não apenas o menor preço, mas também o custo global da contratação,
abrangendo o ciclo de vida do objeto, em conformidade com os princípios de eficiência e economicidade;

b) garantir o tratamento isonômico aos licitantes e fomentar a justa competição, vedando
qualquer tipo de discriminação arbitrária, em atenção aos princípios da impessoalidade e da ampla
concorrência;

c) prevenir contratações com sobrepreço, preços manifestamente inexequíveis e evitar o
superfaturamento na execução contratual, assegurando o emprego adequado dos recursos públicos;

d) promover o desenvolvimento sustentável e incentivar a inovação, alinhando as
contratações públicas às diretrizes de sustentabilidade ambiental, social e econômica, conforme previsto
no Art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

Princípios Norteadores:
O Município de Toledo adotará, na condução de seus processos licitatórios, os princípios

gerais do direito administrativo, notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, interesse público, probidade administrativa, igualdade, razoabilidade, planejamento, eficácia,
segregação de funções, estimulação, vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica,
competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável;

Além disso, serão observadas as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB), garantindo que a interpretação e
aplicação das normas administrativas sejam pautadas pela segurança jurídica e pelo interesse público.

Fases do Processo Licitatório:
Nos termos da Lei nº 14.133/2021, os processos licitatórios promovidos pelo Município de

Toledo observarão a seguinte sequência processual:
a) Fase Preparatória
Etapa em que a Administração Pública Municipal realiza os estudos técnicos preliminares,

análise de previsões da contratação, definição do objeto e estimativa de custos, além da elaboração do
termo de referência ou projeto básico, garantindo o planejamento adequado da contratação. O
procedimento deve ser fundamentado na necessidade da contratação, no interesse público e na
legalidade, garantindo a compatibilidade da despesa com o orçamento municipal.

b) Fase de Divulgação do Edital
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Publicação do instrumento convocatório e seus anexos nos veículos oficiais, incluindo o
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e os canais institucionais oficiais do Município de
Toledo, garantindo ampla publicidade e transparência ao certame.

c) Fase de Apresentação de Propostas e Lances
Abertura do prazo para que os licitantes protocolizem suas propostas e, quando aplicável,

apresentem lances sucessivos, conforme a modalidade licitatória utilizada, garantindo a obtenção da
melhor proposta dentro dos critérios previamente estabelecidos.

d) Fase de Julgamento
Análise e classificação das propostas com base nos critérios previamente definidos no

edital, podendo ser adotados, conforme a natureza da contratação e a modalidade licitatória, os critérios
de menor preço ou maior desconto para o Pregão, e os critérios de menor preço, melhor técnica ou
conteúdo artístico, técnica e preço, ou maior retorno econômico para a Concorrência. A decisão da
comissão de licitação ou do agente de contratação será fundamentada e pautada nos princípios da
isonomia e do interesse público.

e) Fase de Habilitação
Verificação da regularidade jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira do licitante melhor classificado, nos termos do artigo 62 da Lei nº 14.133/2021. Caso o primeiro
colocado não atenda aos requisitos exigidos, a Administração convocará o segundo colocado, e assim
sucessivamente, garantindo a regularidade da contratação.

f) Fase Recursal
Nos termos do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes poderão interpor recursos

administrativos contra as decisões proferidas ao longo do certame, sendo assegurados o contraditório e
ampla defesa. Os prazos e formas de interposição recursal obedecerão ao disposto no edital e na
legislação vigente, sendo vedada a utilização desse instrumento com fins meramente protelatórios.

g) Fase de Homologação
Após a conclusão de todas as etapas anteriores, a autoridade competente do Município

de Toledo ratificará a legalidade e a regularidade do procedimento licitatório, homologando o resultado e
autorizando a formalização do Contrato Administrativo, Ata de Registro de Preços ou outro instrumento
hábil, desde que a natureza e o valor da contratação assim permitam.

A observância rigorosa dessas fases processuais tem como objetivo garantir a segurança
jurídica, a transparência, a eficiência e a economicidade na gestão dos recursos públicos municipais.

Classificação de Assunto:
03.04.01.03 - Licitação;
03.04.01.18 - Pregão, Concorrência;
03.04.01.04 - Edital de Licitação, Julgamento de Propostas.
Níveis de Acesso Permitidos:
(X) Público.
(X) Restrito, sob hipótese legal: Restrição de Acesso a Documento Preparatório (Art. 7º,

§3º, da Lei nº 12.527/2011).
( ) Sigiloso, sob hipótese legal.
O Processo de Licitação tramitará no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) com nível

de acesso restrito até a publicação do Edital de Licitação no Órgão Oficial Eletrônico do Município e nos
demais veículos de comunicação oficial exigidos pela Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata. Essa
medida visa resguardar as informações estratégicas durante a fase preparatória do certame, evitando a
frustração do processo licitatório.

Após a publicação do Edital, a Coordenação de Licitações deverá alterar o nível de
acesso do processo para público no SEI, em conformidade com o princípio da publicidade, previsto no art.
5º da Lei nº 14.133/2021 e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

 

Agentes do Processo:
1) Secretaria Demandante;
2) Setor de Análise (DCLC);
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3) Coordenação de Pesquisa e Análise de Preços;
4) Departamento de Planejamento e Controle Orçamentário;
5) Secretaria da Fazenda;
6) Gabinete do Prefeito;
7) Coordenação de Licitações;
8) Pregoeiro;
9) Subprocuradoria de Licitações;
10) Secretário da Administração;
11) Procuradoria-Geral;
12) Setor de Informações Municipais (SIM-AM);
13) Coordenação de Contratos.
O detalhamento de todas as atividades executadas por cada uma das unidades

administrativas supramencionadas pode ser consultado no Anexo I, que contém o fluxograma deste
processo.

 

Fluxo do Processo ou Descrição das Etapas:
Conforme Anexo I - Fluxograma.

Condições e Pré-requisitos:
Os procedimentos descritos nesta Base de Conhecimento aplicam-se exclusivamente às

modalidades de licitação denominadas "Pregão e Concorrência", nos termos da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 722/2023.

Antes de iniciar o processo, é imprescindível verificar se a contratação pretendida se
enquadra em uma dessas modalidades, observados os critérios legais de aplicação.

O pregão é uma modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, além disso,
para esta modalidade, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.

A concorrência é uma modalidade de licitação para contratação de bens e serviços
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;
A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17

da Lei 14.133/2021, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de
que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º, constante da Lei suprarreferida.

 

Documentos Necessários:
1) Termo de Abertura de Processo Eletrônico;
2) Solicitação de Compras - SSM;
3) Planilha Quantitativa;
4) Termo de Referência;
5) Ato de Designação de Fiscal;
6) Formação de Preços (Planilhas, pesquisas e orçamentos);
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7) ETP - Estudo Técnico Preliminar;
8) Análise de Admissibilidade;
9) Manifestação ou Despacho de verificação de dotações e disponibilidades

orçamentárias;
10) Manifestação ou Despacho de verificação de disponibilidade financeira;
11) Despacho de Autorização da Contratação;
12) Minuta do Edital e do Contrato;
13) Manifestação ou Despacho de Análise da Minuta do Edital e do Contrato;
14) Parecer Jurídico Inicial;
15) Edital;
16) Comprovante de Publicações;
17) Manifestação, Despacho ou Decisão sobre questionamentos e impugnações;
18) Respostas à questionamentos ou impugnações;
19) Ratificação da resposta;
20) Adendo ou Comunicado de retificação e/ou suspensão de Edital;
21) Termo de Julgamento de Recurso Licitatório (Pregoeiro);
22) Termo de Julgamento de Recurso Licitatório (Secretário da Administração);
23) Relatório Final da Licitação;
24) Parecer Final da Procuradoria-Geral do Município;
25) Relatório de Homologação;
26) Termo de Homologação do certame;
27) Despacho de Lançamento e Registro das Informações no SIM-AM;
28) Termo de Encerramento de Processo Eletrônico.
 

Base Legal:
Lei nº 14.133, de 1 de Abril de 2021;
Decreto Municipal nº 722, de 22 de fevereiro de 2023.
 

Criado por alisson.teixeira, versão 3 por cristiano.silva em 13/10/2025 08:43:25.

Anexos:
Anexo I - Fluxograma - Processo de Licitação (Modalidade Pregão).svg

13/10/2025, 08:51 SEI / PMT - Processo Administrativo de Licitação (Modalidade: Pregão) - Lei nº 14.133/2021 - DIRAGP

https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_visualizar&id_base_conhecimento=58&infra_sistema=100000100&infr… 4/4

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/generico/norma_juridica_pesquisar_proc?incluir=0&lst_tip_norma=5&txt_numero=722&txt_ano=2023&lst_assunto_norma=&dt_norma=&dt_norma2=&dt_public=&dt_public2=&txt_assunto=&rd_ordenacao=1
https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_download_anexo&acao_origem=base_conhecimento_visualizar&id_anexo=21885&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000931&infra_hash=dd9572e1cc345768ef74cd764180287129ed66980605e168fbaf89ca545c61e5


 

09/10/2025 4

Pr
oc

es
so

 A
dm

in
is

tr
at

iv
o 

de
 L

ic
ita

çã
o 

(P
re

gã
o 

e 
Co

nc
or

rê
nc

ia
) -

 L
ei

 n
º 

14
.1

33
/2

02
1

Le
ge

nd
a

Se
cr

et
ar

ia
 D

em
an

da
nt

e
Se

to
r d

e 
A

ná
lis

e 
- S

ET
A

N
- D

EP
CL

C
Co

or
de

na
çã

o 
de

 P
es

qu
is

a 
e 

A
ná

lis
e 

de
 P

re
ço

s 
- C

O
O

RD
PA

P
D

ep
ar

ta
m

en
to

 d
e 

Pl
an

ej
am

en
to

 e
 C

on
tr

ol
e 

O
rç

am
en

tá
rio

 -
D

EP
PC

O
Se

cr
et

ar
ia

 d
a 

Fa
ze

nd
a 

- S
M

F
Pr

ef
ei

to
 - 

G
A

BP
RE

F
Co

or
de

na
çã

o 
de

 L
ic

ita
çõ

es
 - 

CO
O

RD
L

Pr
eg

oe
iro

/C
om

is
sã

o 
de

 L
ic

ita
çã

o 
- C

O
M

IS
LC

Su
bp

ro
cu

ra
do

ria
 L

ic
ita

çõ
es

 e
 C

on
tr

at
os

 - 
SU

BP
LC

Se
cr

et
ár

io
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 - 
SM

A
D

Pr
oc

ur
ad

or
ia

-G
er

al
 d

o 
M

un
ic

íp
io

 - 
PG

M
Se

to
r d

e 
In

fo
rm

aç
õe

s 
M

un
ic

ip
ai

s 
- S

ET
SI

M
 - 

A
M

Co
or

de
na

çã
o 

de
 C

on
tr

at
os

 - 
CO

O
RD

C

Realiza diligências
internas e externas

necessárias à
tramitação

Inserir os
documentos na
mesma ordem
listada acima

Gerar processo no SEI
e elaborar Termo de

Abertura de Processo
Eletrônico

Enviar processo para o
Setor de Análise com

vistas a análise e
tramitação

Realiza a Análise de
Admissibilidade

Compila todas
as análises

Realiza análise
de questões

pertinentes ao
edital

Verificação de dotações
e disponibilidades

orçamentárias

Efetuar correções e adequações
necessárias conforme

manifestação

Analisar a
pesquisa e

formação de
preços

Verificação de
disponibilidade

financeira

Autorização da
Contratação

Elaboração da
Minuta do Edital

e do Contrato

Análise da
Minuta do Edital

e do Contrato

Analisa
apontamentos
do Pregoeiro

Análise e
emissão de

Parecer Jurídico
Inicial

Recebimento e
análise do

Parecer Jurídico

Converter a Minuta em
Edital, agendar data

de abertura do
certame e efetuar

publicação

Disponibilizar edital no
portal PMT, Portal da
Transparência, PNCP e

Mural do TCE/PR

Lançar informações
relativas ao Edital
na Plataforma de

disputa

Condução do certame

Devolver ao Setor
Técnico ou

Demandante

Elaborar Resposta
à Questionamentos

ou Impugnações

Analisar a Resposta e
realizar complemento

de informações se
necessário

Enviar Resposta
ao Impugnante

Decidir sobre
Recurso

Licitatório

Enviar ao
Procurador-Geral para
elaboração de Parecer

Final

Emitir Relatório
Final da Licitação

Elaborar/Publicar
Adendo

Realização do
Certame

Encaminhar ao
Secretário da

Administração para
Ciência e Ratificação

Ciência e
Ratificação da

Resposta

Efetuar correções e
adequações necessárias

conforme apontamentos do
Pregoeiro

Efetuar correções e
adequações necessárias
conforme apontamentos
da Subprocuradoria de

Licitações

Emite Parecer Final e
devolve ao Pregoeiro

para Análise e
Providências

Emite o Relatório de
Homologação na

Plataforma e
encaminha ao Prefeito

Registra as
Informações e

encaminha ao Setor de
Informações

Municipais/SIM-AM

Lançamento e Registro
das Informações no

SIM-AM

Promover a
juntada das

Publicações e
anexar no SEI

Responder
questionamentos e

impugnações

Elaborar Termo
de

Homologação

Efetua Correções e
Adequações na

Minuta do Edital e
Contrato, conforme

apontamentos

Julgamento do
Recurso

Tarefas no SEI

Iniciar Processo Relacionado
de Gestão Contratual/Ata e
concluir o Processo atual na

Unidade

Subprocesso

Início

Atividades
Paralelas

Início

Atividade
Paralela

Fim

Decisão pelo
Prosseguimento?

Decisão pelo
Prosseguimento

Decisão pelo
Prossseguimento

Decisão pelo
Prosseguimento

Apontamentos
do Pregoeiro são
referentes apenas

ao Edital?

Parecer pelo
prosseguimento? Ressalvas

referentes ao
Edital?

Há Dúvida
Técnica?

Houve recurso?
Precisa

Retificar ou
Suspender o

Edital?

Decisão pelo
Prosseguimento

Decisão

Solicitação de
Compras - SSM

(Documento Externo)

1º

Termo de
Referência

(Documento
Interno)

4º

ETP - Estudo Técnico
Preliminar

(Documento Externo)

5º

Formação de Preços
(Planilhas)

(Documento Externo)

6º

Ato de Designação
de Fiscal

(Documento
Interno)

3º

Planilha
Quantitativa
(Documento

Externo)

2º

Outros documentos
pertinentes à Contratação
(Documentos Internos ou

Externos)

9º

Respostas
Impugnações/Esclarecimentos

- (Documento Interno)

Lista de Verificação
(Análise e

Manifestação -
Documento Interno)

Manifestação ou
Despacho

(Documento Interno)

Manifestação ou
Despacho

(Documento Interno)

Despacho
(Documento Interno)

Documento Interno

Manifestação ou
Despacho

Parecer Jurídico
(Documento Interno)

Documento
Interno

Documento
Externo

Manifestação, Despacho
ou Decisão (Documento

Interno)

Ratificação (Documento
Interno)

Adendo ou
Comunicado

(Documento Interno)

Termo de Julgamento
(Documento Interno)

Documento Externo

Parecer Final da
PGM

(Documento
Interno)

Documento
Externo

Termo de Homologação
(Documento Interno)

Termo de Encerramento
de Processo Eletrônico

de Licitação/Contratação
Direta

(Documento Interno)

Despacho
(Documento

Interno)

Documento
Interno

Termo de
Julgamento

(Documento Interno)

Pesquisa de Preços
(Orçamentos)

(Documento Externo)

7º

Termo de Ratificação
de Documentos

(Documento Interno)

10º

Declaração de
Disponibilidade e

Adequação Orçamentária
e Financeira

(Documento Interno)

8º

Documentos
Necessários

Inserir o Edital
em bloco de
assinatura e

disponibilizar ao
Pregoeiro/Agente

de Contratação

Alterar o nível de
acesso do

Processo para
Público

Se tratando apenas de
esclarecimentos, comunicar
a proponente/interessada

Inserir Documento
em Bloco de
Assinatura e

Disponibilizar ao
Prefeito

Inserir a Minuta do
Edital em bloco de

assinaturas e
disponibilizar ao

Pregoeiro/Agente de
Contração

Poderá inserir a
resposta em bloco de

assinaturas e
disponibilizar a

demandante para
edição

Instruções
Adicionais

Enviar pela ferramenta
de E-mail do SEI

Utilizar  a ferramenta
de e-mail do SEi

Evento
Intermediário de

Tempo

Ferramenta de E-mail

Não

Sim

Não

Sim

Não

Sim

Não

Sim

Sim

Não

Sim

Não Sim

Não

Sim

Não

Sim

Não

Sim

Não

Não

Sim

Não

Sim


